
Estado do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N. 072/91. 

- A CIA,MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 1* - O Inciso X do Artigo 2* da Lel de na 

,738 de 22/10/87, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 	***** 	*********** O 41140 4roésbeilik.****Mille• 

X - Instalação de qualquer obra ou ativida 

	

de potencialmente causadora de significativa degradação 	do 

meto ambiente. 

	

ARTIGO 2* - Esta lei entra em vigor na data 	de 

sua publicação. 

ARTIGO 3R - revogam-se as disposiçôes em oontrá 

,r1o. 

SALA DAS SESSÕES, 24 DE SETEMBRO DE 1.991. 

Vereador - Autor 



 

Estado do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE  L E I 	 hi.9 072/91. 

A CIÀMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei, tem por objetivo 

adequar a importante lei do Ilustre Edil Virginio Correia à 

luz da Constituição Federal publicada em 1988. 

Entendemos que este adendo 116 ir& 	contri 

buir para a melhor aplicação da lei em seu espirito preserva 

cionista. 

SALA DAS SESSBES, 24 DE SETEMBRO DE 1. 9 9 1, 

VEREADOR = Autor 

dbia•oi 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal do Cabo Frio 

1A, a  738, g 22 DE MINEIRO Dl 1 9 8 7. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPIU 

SENTAMTES LEGAIS, 

11,121111 

ARTIGO IR - Para efeito desta Lol, considera.se  

Impacto Ambiental, toda • qualquer alterag;o das proprIt 
dados físicas, químicas • biolOgices do meio ambiente 

causadas pelo desenvolvimento (conatrug;o, inotalag;o, ihja 

0;440 • operaç;o) da atividades que possam afetar os ra 

cursos naturais, causar dano ; popula9;o e a seu patriati 

nlo. 

ARTIGO 29  - Dependere', de elaboragio de %lati 
elo de Impacto Ambiental . RIMA, para fins de aprovagU 

pela Secretarie Municipal de Meio Ambiente, as atividades 

modificadoras do maio ambiente, tela cornos 

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas 
do rolamento; 

II - Portos (quaisquer que sejam as atIvldadea; 

III - Aeroportos; 

IV - Oleoduto*, gaaodutos, troncos coletores GIL 

mIssfirlos de esgotos sanitirles; 

V - Linhas de tranamimao acima de 230Kv; 

VI- Obras hidrãullcas para explora9;o de rem 

aos hídricos, tale como: 

a) barragem para saneamento ou irrionao. 
• 

bertura de canais para navegaçao, drenagem • Irrigegao,r1 

t1f1ca9;o de cursos agua, abertura de barras e ambooada 

raso  transpoal9;o de bacias, diques. 
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Vil - Aterro* sanit;rioa, processamento e destino 

final de resíduos tOxicos ou perigosos; 

VIII . Complexo • unidades industriais • agro..la 

dustrials, 

IX - Explora9io econOmice de madeira ou lenha em 

;roas acima de 3,00 (trio) imitares, ou ma 

noreei, quando atingir ;reato significativas, 

em termos percentual* ou de importinole do 

ponto de viste ambientai; 

X - Projetos urbanísticos (loteementos)aolma de 
5,00 (cinco) hectares, ou em areai do pra 

servagao permanente de acordo com o capita 
lo X Das ;roas de Preservagi7o Permanente 

da Lei de Zoneamento e de Parcelamento; 

XI - Qualquer atividade que utillate oarveio vorga 
tal em quantidade wuperior a cinco tonel* 

das por dia. 

ARTIGO 311  - Os ReletOrlos de impacto Ambiental 

RIMA (nada a opor) do que trata o Artigo anterior, ser; o 

brigatOrio no ato do pedido de aprovagiio, que seri; expedis  

do por firmas devidamente registradas no Min1st4r10 	do 

Meio Ambiente ou órjo a eis subordinado. 

Par;grafo único - O nada opor de firmas espoai& 

lixadas e registradas no Minieterio do Meio Ambéente e na 

Prefeitur4 Municipal de Cabo Frio, 84 trata de assunto ati 

nente e presente Lei. 

ARTIGO 411  • O estudo do impacto ambiental dessa 

volver; no mínimo as seguintes atividades t;onicast 


